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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 

l'nrtnrin 11.' .~2194 
Aurorizn lima transferência e reforço de verbas. 110 valor de 
1·10 (XXI$IX), 110 orçamento inerente à Secretaria Regional do 
E'IlIIl':ImCllhJ Social e Ambiente. 

I'ortaria n.'.~J/94 
Autoriz« lima transferência e reforço de verbas, 110 valor de 
I(lO IXXI$(XI, 110 orçnmcnto inerente à Secretaria Regional 00 
Equip.nncnt» Social c Ambicme. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS rlNANçAS E DOS 
ASSUNTOS SOCIAIS 

l'urtnrin 11.' J.t4194 
Autoriza uma transferência c reforço de verba, no valor de 
l)l) I IXXI$OO, no orçamento inerente à Sccrctnria Ih'gional OOS 

Assuntos Sociais. 

SECIU:T,\IUAS nEmONAIS DAS FIN,ANCAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 

Pllrl:lria n.V 342/94 

Para proceder, durante o ano dc 1994, ao pagamento de 

despesas incluídas na Secretaria Regional do Equipamento 
Social e Ambiente (07). do capitulo 02 torna-se necessário 
trnnsfcrir c reforçar a importância de 140.000$00 (cento e 
quarentamii escudos).das rubricasconsrantcs do mapaanexo. 

Nestes termos. ao abrigo do Decreto Lei 46/84. de 4 de 
Fevereiro. mandaoGovernoRegional, peloSecretárioRegional 
das Finanças c o Secretário Regionaldo EquipamentoSociale 
Ambiente, o seguinte: 

I. - Que se proceda :\ transfcrõncia e reforço de verba no 
valorde 140.000$()O (centoc quarenta miIescudos),de acordo 
com o mapa anexo, que faz parte integrante desta Portaria. 

2. - Esta Portaria entra cm vigor no dia 94/11/09.
 

Assinada a 09 de Novembro de 1994.
 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José
 
Paulo Uaplisla Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMUIENTE. Jorge Manuel Jardim Fernandes 

i\IAI'A ANEXO À I'OlnARIA N,' 342/94 
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Purturiu II.' 343/94 I. - Que se llroceda à transferência e reforço de verba no 
valor de 100.00 )$00 (cem miiescudos). de acordo COIll o mapa 

I)ara proceder. durante o ano de 19lJ4. ao pagamento de anexo. que faz parte integrante desta Portaria, 
despesas incluídas lia Sccrcínria Regional do Equipamento 

2. - Esta Portaria entra em vigor no dia 94/11/15.Social e Ambiente (07). do capitulo OI. torna-se necessário 
transferir e reforçar a importância de 100.000$00 (cem mil 

Assinada a 15 de Novembro de 1994. escudos). das rubricas constantes do mapa anexo. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José Nestes lermos. ao abrigo do Decreto Lei 4CJ/R4. de 4 de Paulo Baptista Fontes 
Fcvcrciru.mandaoGovernoRegional.peloSecretárioRegional 
das Finançase o Sccrcmrio Regional do Equipamento Social e O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
Ambiente, o seguinte: SOCIAL E AMBIENTE. Jorge Manuel Jardim Fernandes 

MAI'A ANEXO À PORTARIA N.' 343/94 
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SECRETAIUAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DOS 
ASSUNTOS SOCIAIS 

Portaria II.' 344/94 

Considerando a necessidade de se proceder à transferência 
e reforço de rubricas do Orçamento Ordinário de 1994. do 
Governo da Região Autónoma da Madeira. afectas à OR
Secretaria Regional dos Assuntos Sociais. (losCapltulos OI e 
50. no montante de Esc.: 991.000$00 (novecentos noventa e 
um mil escudos). a rim de fazer face a certas necessidades
inudiávcis; 

Considerando que h:\ nos citados Cnpüulos, saldos em 
outras rubricas para compensar aquelas necessidades; 

Manda o Governo Re~ional da Madeira. através das 
Secretarias Regionais das Finançase dos Assuntos Sociais. ao 

nbrigorlodisposto noDecreto-LeinV.46/84. de04de Fevereiro. 
o seguinte: 

I. Procederà transfcrêncine reforçode verbas, nomontante 
de Esc.: 991.000$()() (novecentos noventa e UIlI mil escudos). 
de acordocom o mapa em anexo. que faz parle integrantedesta 
Portaria. 

2. Esta Portaria entra em vigor no dia 94-11-02.
 

Secretarias Regionaisdas Finançase dos AssuntosSociais.
 

Assinad»em 02 de Novembro de 1994.
 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José
 
Paulo Bnptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS 
SOCIAIS. Rui Adriano Ferreira de Freitas 
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Preço deste II úmero: 4{)${){) 

ASSINATURAS "O Preçodosanúnciosé de J 15$00 por 
linha. acrescido do respectivo IVA. 

"Toda a correspondência rclativn a 

umincios e a assinatnras do Jornal	 Con",lel~ I"no) 7561$00 (SeJTle.lr~11 3780$00 
Cad.' Sé,.. • 2504$00 1252$00 dcpcndendo a sua puhlicação do 

Oficialdeve ser dirigida à Secretaria pagamento antccipndo a efectuar na 

-Gcral da Presidência do Governo Sccrctnria-Gcral da Presidência do 
N.'n"uo. e S"I,lr ...r,,"... I'rrt" I'"r l'á21,,0 10$00 

1\ r.lr. valur.. orrr.rr'" o< por' .. dr cnrrelo Governo Regional da Madeira" Regional da Madeira" 
(I'orlorl. n' 2/94 dr 25 d. -'""riro) 

Exccuç:iu grMica "Jnrnal (Jflclul'' 




